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EDITAL Nº 007/2024 – PROF. SUBSTITUTO 
NÚMERO DE 

INSCRIÇÃO 
DEPARTAMENTO 

MATÉRIA DE 

ENSINO 
CAMPUS 

PARECER DA 

COMISSÃO 

105053 Economia  
Economia Brasileira e 

Teoria Econômica. 

São 

Cristóvão 
Eliminado(a) 

 
EDITAL Nº 008/2024 – PROF. VISITANTE 

NÚMERO DE 

INSCRIÇÃO 

PROGRAMA DE 

PÓS-GRADUAÇÃO 

MATÉRIA DE 

ENSINO 
CAMPUS 

PARECER DA 

COMISSÃO 

107013 Física 

Física dos Materiais, 

Física de 

Nanoestruturas, 
Caracterização de 

Materiais, Síntese e 

Físico-Química dos 

Materiais, Cinética dos 
Materiais. 

São 

Cristóvão 
Deferido(a) 

106535 Física 

Física dos Materiais, 

Física de 
Nanoestruturas, 

Caracterização de 

Materiais, Síntese e 

Físico-Química dos 
Materiais, Cinética dos 

Materiais. 

São 

Cristóvão 
Deferido(a) 

107065 História  

Tópicos Especiais em 
História Social; 

Tópicos Especiais em 

História Cultural; 

Tópicos Especiais em 

Memória e Identidade; 
Tópicos Especiais em 

Linguagens 

Historiográficas; 

Seminário Especial 
Linguagens e 

Narrativas Históricas: 

Produção e Difusão; 

Historiografia e Ensino 
de História; Tópico 

Especial em Ensino de 

História I 

São 

Cristóvão 
Eliminado(a) 

107204 Ciências da Saúde 

Informática em Saúde, 

Tópicos Especiais em 

Ciências da Saúde; 

Seminários Avançados 
de Pesquisa  

São 
Cristóvão 

Deferido(a) 



 

 
 

 

EDITAL Nº 009/2024 – PROF. SUBSTITUTO 
NÚMERO DE 

INSCRIÇÃO 
DEPARTAMENTO 

MATÉRIA DE 

ENSINO 
CAMPUS 

PARECER DA 

COMISSÃO 

106882 Nutrição 
II, III e IV Ciclo de 

Nutrição 
Lagarto Deferido(a) 

107244 Nutrição 
II, III e IV Ciclo de 

Nutrição 
Lagarto Eliminado(a) 

 
Observação: Conforme os itens 5.9.10, 5.9.11 e 5.9.12 dos Editais, caberá recurso à Comissão 
Recursal de Heteroidentificação, em um prazo máximo de 02 (dois) dias úteis contados da 
publicação do resultado no site da instituição (dcmop.ufs.br), mediante requerimento destinado à 
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas. Tais recursos deverão ser entregues e registrados no Protocolo 
Geral da UFS (SEMOP) ou enviados através de SEDEX. 
 

 
Cidade Universitária Prof. José Aloísio de Campos, 10 de março de 2025. 
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